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Projeto de Lei para alterar IR deve aumentar carga tributária de empresas de saúde em mais de 37%

Eliminação de dispositivos legais que permitem a redução de PIS e COFINS de produtos
amplamente utilizados no combate e enfrentamento da Covid-19 também preocupa

A Aliança Brasileira da Indústria Inovadora em Saúde publicou posicionamento contrário ao PL
2337/2021, que altera a legislação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza
das Pessoas Físicas e das Pessoas Jurídicas e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, que
recebeu uma minuta de substitutivo pelo relator deputado federal Celso Sabino (PSDB/PA). Na
avaliação da ABIIS, a proposta é bastante negativa para o setor da saúde. Estudo realizado pelo
escritório de advocacia Arbach & Farhat a pedido da Aliança mostra que o aumento da carga
tributária pode chegar a 37,14%.

Atualmente as pessoas jurídicas são tributadas, em regra, com uma carga de 34% sobre o lucro –
15% de IRPJ, 10% do seu adicional e 9% de CSLL. “Ou seja, numa base de R$ 100 mil de lucro no
trimestre, R$ 15 mil são pagos a título de IRPJ, R$ 4 mil do seu adicional, R$ 9 mil de CSLL,
totalizando R$ 28 mil de tributos”, explica o diretor executivo da Aliança, José Márcio Cerqueira
Gomes.

Pela nova sistemática, seriam 10% de IRPJ, 10% do seu adicional, 9% de CSLL e 20% de IRRF.
“Numa base de R$ 100 mil de lucro no trimestre, R$ 10 mil são pagos a título de IRPJ, R$ 4 mil do
seu adicional, R$ 9 mil de CSLL, totalizando R$ 23 mil, além de R$ 15,4 mil de IRRF, se
considerarmos a distribuição total dos lucros, como em regra ocorre com prestadores de serviços,
totalizando R$ 38,4 mil”, salienta. “Se ponderarmos a distribuição de metade dos lucros, teremos
R$ 7,7 mil de IRRF, totalizando R$ 30,7 mil. Ou seja, no primeiro caso teremos um aumento de
carga tributária de 37,14% no segundo de 9,64%”, completa o diretor executivo.

Outro ponto preocupante do projeto refere-se a proposta de revogação de dispositivos legais que
atualmente permitem a redução de alíquotas de tributos para alguns produtos (PIS e COFINS em
transações internas e na Importação), beneficiando uma série de itens extremamente relevantes na
saúde e amplamente utilizados no combate e enfretamento da Covid-19, como materiais
esterilizados para suturas cirúrgicas; reagentes destinados à determinação dos grupos ou dos
fatores sanguíneos; reagentes de diagnóstico; instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia e
odontologia; aparelhos de eletrodiagnóstico; seringas, agulhas, cateteres, cânulas e instrumentos
semelhantes.

“O setor, que atualmente tem grande parte dos seus produtos e serviços desonerados, sofrerá
grandes perdas, caso não tenha tratamento diferenciado. Uma tributação elevada dificulta a
realização de investimentos e encarece os produtos e serviços, tornando-os inacessíveis à maior
parte da população, pois o aumento dos preços deverá ser absorvido pelo SUS dentro dos limites
da PEC do teto de gastos públicos (EC nº 95), que limita por 20 anos o crescimento das despesas
públicas aos valores gastos no ano anterior, corrigidos pela inflação medida pelo IPCA, o que
ocasionará a piora do serviço pela falta de orçamento público”, avalia o presidente do Conselho de
Administração da ABIIS, Bruno Boldrin Bezerra.

A Aliança Brasileira da Indústria Inovadora em Saúde – que reúne indústrias, distribuidores e
importadores de produtos para a saúde, segmento que emprega 138,9 mil trabalhadores diretos e
254,4 mil indiretos e possui faturamento médio anual de R$ 55 bilhões – propõe que os incisos XVI,
XVII e XVIII, do art. 63 do substitutivo em debate sejam sumariamente rejeitados na forma
regimental pertinente e, também, que seja ampliada a discussão em torno do PL 2337/2021 para
que não se cometa erro irreparável com a saúde do povo brasileiro.

Fonte: FBH, em 02.09.2021
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